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O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Computação  da  Universidade  Federal  de  Pelotas            

torna  público,  para  conhecimento  dos  seus  alunos  do  Curso  de  Doutorado  e  Mestrado,  o               
presente  Edital  Interno  para  a  classificação  de  prioridade  na  alocação  das  a  cotas  de  bolsa  do                 
Programa,  válido  para  o  período  2020/1,  em  conformidade  com  o  regramento  do  Programa  de               
Demanda  Social  de  bolsas  CAPES.  Maiores  informações  desta  modalidade  de  bolsas  em:             
http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/programa-de-demanda-social-ds  

  

1. O  presente  edital  tem  por  objeto  realizar  a  classificação  dos  candidatos  às  cotas  de  bolsa                
de   mestrado   e   doutorado   deste   Programa,   válida   para   o   período   indicado.  

2. O  presente  edital  resultará  na  lista  de  classificação  por  prioridade  dos  candidatos             
inscritos   durante   o   período   indicado.  

3. Estão  habilitados  a  concorrer  neste  edital  todos  alunos  de  Mestrado  com  ingresso  em              
2019/1   e   2020/1   e   de   Doutorado,   com   ingresso   em   2017/1,   2018/1,   2019/1   e   2020/1.  

4. A  classificação  dos  candidatos  se  dará  segundo  as  regras  apresentadas  na  Resolução  Nº              
003/2019,   de   09   de   outubro   de   2019   deste   Programa.  

5. As   candidaturas   devem   ser   apresentadas   até   às   23h59   do   dia    03   de   março   de   2020.  
6. As  candidaturas  devem  ser  realizadas  via  formulário  eletrônico  acessado  em           

https://forms.gle/6L2dXLp7Jw8ZrPAM9   

Parágrafo  único :  Ao  se  candidatar  a  bolsa,  o  aluno  deve  possuir  os  arquivos  PDF  que                
comprovem  as  publicações,  ou  aceites  das  publicações,  conforme  previsto  na  Resolução            
Nº   003/2019,   de   09   de   outubro   de   2019   deste   Programa.  

7. A  realização  desta  chamada,  e  a  consequente  publicação  dos  resultados,  não  implica  na              
disponibilidade   de   cotas   de   bolsas.  

8. Casos   omissos   serão   resolvidos   pelo   Colegiado.  

  

Pelotas,   20   de   fevereiro   de   2020.  

 

Prof.   Marcelo   Schiavon   Porto  
Coordenador   PPGC/UFPel  
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